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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto às ações 
epidemiológicas na Garagem Municipal 

 

CONSIDERANDO as responsabilidades do Poder Público quanto ao bem estar e 
qualidade de vida dos munícipes.  

 

CONSIDERANDO o caráter essencial dos serviços públicos prestados e 
fornecidos pela Municipalidade.  

 

CONSIDERANDO a localização da Garagem Municipal, na R. Pedro Jacobe, s/n, 
bairro Além Ponte. 

 

CONSIDERANDO que a Garagem Municipal é um dos principais prédios 
públicos da Municipalidade, com uma alta lotação de servidores públicos, que tem por 
objetivo a gestão de toda a frota do município de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO a extrema importância na discussão a localização do prédio, 
que é implica em prioridade de medidas epidemiológicas, pela Prefeitura, quanto ao combate 
à dengue, não excluindo as demais doenças epidemiológicas e animais peçonhentos. 

 

REQUERO ao Senhor Prefeito Municipal a promoção das medidas necessárias 
à solução das controvérsias, como: (i) sejam tomadas as medidas necessárias à supervisão das 
medidas epidemiológicas na Garagem; (ii) o reforço da limpeza epidemiológica no local; (iii) 
além do fornecimento urgente de repelentes individuais aos servidores públicos municipais, 
devendo tal fornecimento ser equiparado ao fornecimento de Equipamentos de Proteção 
Individual, justamente por ser elemento fundamental à garantia da saúde de seus 
destinatários. 

S/S., 17 de ABRIL de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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